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_________________________________________________________________________________________

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003, DE 19 DE JANEIRO DE
2023.

Altera a Lei Complementar nº 29, de 21 de
julho  de  2021,  que  institui  o  Regime  de
Previdência  Complementar  no  âmbito  do
Município de Lajeado, fixa o limite máximo
para  a  concessão  de  aposentadorias  e
pensões pelo regime de previdência de que
trata  o  art.  40  da  Constituição  Federal;
autoriza a adesão a plano de benefícios de
previdência  complementar;  e  dá  outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica renumerado o Parágrafo único e inclui o § 2º ao art. 5º da Lei
Complementar nº 29, de 21 de julho de 2021, que instituiu o Regime de Previdência
Complementar  no  âmbito  do  Município  de  Lajeado  e  dá  outras  providências,
passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º.…..…………………………………………………………………………

(…)

§ 1º O exercício da opção a que se refere o caput e § 1º deste artigo é
irrevogável e irretratável, devendo observar o disposto no art. 4º desta lei.

§ 2º O prazo previsto no caput deste artigo será reaberto por mais 180
(cento e oitenta) dias contados a partir da publicação da lei que incluiu
este dispositivo.” (NR)

Art. 2º Fica alterado o caput do art. 14 da Lei Complementar nº 29, de 21
de julho de 2021, que instituiu o Regime de Previdência Complementar no âmbito do
Município de Lajeado e dá outras providências, passando a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 14 Os servidores e membros referidos no art. 3º desta Lei, com remu-
neração superior ao limite máximo estabelecido para os benefícios do Re-
gime Geral de Previdência Social,  deverão, no momento de sua posse,
apresentar o formulário com a expressa opção pela adesão ou não ao Re-
gime de Previdência Complementar de que trata esta lei.” (NR)
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Art. 3º Ficam revogados os §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 14 da Lei Comple-
mentar nº 29, de 21 de julho de 2021, que instituiu o Regime de Previdência Com-
plementar no âmbito do Município de Lajeado e dá outras providências.

Art. 4º Fica alterado o § 2º e inclui o § 5º ao art. 16 da Lei Complementar
nº 29, de 21 de julho de 2021, que instituiu o Regime de Previdência Complementar
no âmbito do Município de Lajeado e dá outras providências, passando a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 16.…..……………………………………………………………………

(…)

§ 2º A contribuição do patrocinador será paritária à do participante, obser-
vadas as condições previstas no § 1º deste artigo e no disposto no regula-
mento do plano de benefícios ou no contrato, e não poderá exceder ao
percentual de 6,0% (seis por cento), sobre a parcela que exceder o limite
máximo a que se refere o parágrafo único do art. 1º desta Lei. 

(…)

§ 5º Aos servidores que tiverem aderido ao regime de previdência comple-
mentar até a data da majoração da alíquota referida no § 2º, fica estabele-
cido o prazo de 90 dias para que realizem a opção pela permanência ou
não no RPC.” (NR)

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,
com vigência no prazo de 90 dias.

LAJEADO, 19 DE JANEIRO DE 2023.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

________________________________________________________________________________________________________________________________
Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-178

E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1257



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
_________________________________________________________________________________________

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2023.
                     Expediente 20964/2022

SENHORA PRESIDENTE,
SENHORES VEREADORES

Encaminhamos à apreciação deste Poder Legislativo o anexo Projeto de
Lei Complementar que altera a Lei Complementar nº 29, de 21 de julho de 2021, que
institui o Regime de Previdência Complementar – RPC no âmbito do Município de
Lajeado e dá outras providências. 

A instituição de RPC no Município deu-se por determinação da Emenda
Constitucional nº 103/2019, que estabeleceu aos Estados e Municípios o prazo de 2
(dois) anos para a criação do regime.

No  Município  de  Lajeado,  a  Lei  Complementar  nº  29/2021,  em  vigor
desde 28 de julho de 2021, instituiu o RPC, fixando como limite máximo para a
concessão de aposentadorias e pensões pagas pelo Regime Próprio de Previdência
Social  –  RPPS aos servidores que ingressassem no serviço público municipal  a
partir  desta data, o teto dos benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência
Social - RGPS.

Há época, a lei previu que a contribuição do patrocinador (Município) seria
paritária à do participante, não podendo exceder ao percentual de 3,0% (três por
cento) sobre a parcela que exceder o teto do RGPS.

Ocorre  que  após  a  aprovação  da  lei  municipal,  em  16/03/2022,  a
Secretaria de Previdência por meio da Nota Técnica SEI nº 8132/2022/ME, definiu
percentuais  adequados  mínimos  e  máximos  no  que  se  refere  a  alíquota  de
contribuição  do  patrocinador.  Uma  das  principais  conclusões  da  nota  é  a
necessidade da readequação das leis de implantação já aprovadas que instituíram
alíquotas de contribuição do patrocinador abaixo de 6%, que é o caso do Município
de Lajeado.

Cabe destacar  que a  regularidade do RPC é um dos critérios  para  a
manutenção e renovação do Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP do
Município, válido até 22/06/2023. Com isso, para que o Município possa atender as
disposições da Nota Técnica SEI nº 8132/2022/ME, estamos propondo a majoração
da alíquota de contrapartida do Município (patrocinador) de 3,0% para 6,0%.

Importante destacar que a majoração da alíquota nos moldes propostos,
além de observar regramento da Secretaria de Previdência, favorece os servidores
públicos  municipais  que  aderirem  ao  regime  de  previdência  complementar  do
Município.

Além  disso,  considerando  que  a  adesão  ao  RPC dos  servidores  que
tenham ingressado no serviço público municipal  até  a  data  anterior  ao início  do
regime é facultativa e que há época da aprovação da lei foi aberto o prazo de 180
(cento e oitenta) dias para que estes servidores pudessem aderir ao RPC e que a
Administração vem sendo procurada por servidores que desejam aderir ao regime
passado este prazo inicial, procede-se na alteração do art. 5º que reabre o prazo
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para adesão ao RPC.

Por  fim,  considerando  os  trâmites  para  a  implantação  do regime pelo
Departamento de Recursos Humanos, procede-se na alteração do art. 14 para que
os servidores admitidos após a instituição do RPC façam a opção expressa pela
adesão ou não no momento de sua posse, excluindo-se a previsão de que a adesão
é automática nos casos de servidores que recebam acima do limite estabelecido
para os benefícios do RGPS. Trata-se inclusive de modelo sugerido pela Secretaria
de Previdência em manual atualizado no ano de 2022.

Importante  destacar  que  atualmente  06  (seis)  servidores  realizaram  a
adesão ao RPC e conforme demonstra a anexa estimativa de Impacto Orçamentário
e Financeiro, a majoração da contribuição do Município de 3% para 6% encontra
compatibilidade com o limite de despesa de pessoal do Poder Executivo. 

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos que o projeto de
lei  seja  analisado por  esta  Casa  com a  brevidade possível  para  que possamos
informar à Secretaria de Previdência sobre a adequação do Município quanto à Nota
Técnica SEI Nota Técnica SEI nº 8132/2022/ME, bem como, atender a solicitação
dos servidores que desejam realizar a adesão ao RPC.

Atenciosamente,

LAJEADO, 19 DE JANEIRO DE 2023.

MARCELO CAUMO
PREFEITO
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